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CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2022 

PREÂMBULO 

A Prefeitura do Município de Cajamar, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José 

Rodrigues do Nascimento, nº 30, inscrita no CNPJ sob nº 46.523.023/0001-81, representada neste 

ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Danilo Barbosa Machado, no uso de suas prerrogativas 

legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 

06/2020, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Secretaria Municipal de Educação, vem 

realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, durante o período de até 12 meses. 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

Documentação para Habilitação e Projeto de Venda sendo que: 

I. O prazo para entrega dos envelopes de Habilitação e Projetos de Venda será contado a 

partir da divulgação deste Edital (nos termos do art. 32 da Resolução FNDE 06/2020), 

e se estenderá até 30/08/2023 – ou, alternativamente, até que as ofertas válidas sejam 

suficientes para atenderem aos quantitativos já elencados e/ou mediante ato de 

revogação, a critério da administração, da presente chamada. 

a. Os envelopes contendo a Habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues no local, 

até o dia e hora em que se realizará a sessão pública de julgamento, conforme definido no Inciso II 

do presente Preâmbulo. 

II. O julgamento dos Requisitos de Habilitação e a escolha dos Projetos de Venda ocorrerão 

em Sessões Públicas; a serem realizadas na Sala de Reuniões do Departamento de Compras e 

Licitações (situada na Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Cajamar, SP). 

a. Para tanto, fica designado o dia 14 de setembro de 2022 para abertura da primeira sessão 

pública a partir das 09h00min. 

b. A Municipalidade, após o encerramento da primeira sessão, promovera, sempre que 

necessário, o agendamento das demais Sessões Públicas, em prazos nunca inferiores a 05 (cinco) 
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dias úteis (contados a partir da protocolização dos Envelopes de Habilitação e Projeto de Venda 

junto ao Departamento de Compras e Licitações, situado na Praça José Rodrigues do Nascimento, 

nº 30, Água Fria, Cajamar, SP), o qual será devidamente divulgado nos meios oficiais de 

comunicação. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamamento Público é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo: 

1.2. Para os produtos convencionais, serão pagos os seguintes valores: 

Item Unid. Med. Quantidade Descrição 

1Preço de Aquisição 

Valor Unitário Valor Total 

1 Quilo 5.537 
Abobrinha (tipo 

brasileira/italiana) 
R$  6,72 R$  37.208,64 

2 Quilo 4.973 
Abobora seca (tipo 

paulistinha) 
R$  6,99 R$  34.761,27 

3 Quilo 8.529 Acelga R$  22,32 R$ 190.367,28 

4 Quilo 11.376 
Alface Americana/ crespa/ 

lisa/americana 
R$ 14,20 R$ 161.539,20 

5 Quilo 9.050 
Alho (roxo ou branco), 

calibre 7 
R$  28,77 R$ 260.368,50 

6 Quilo 2.512 Almeirão R$  16,81 R$   42.226,72 

7 Unidade 318.285 

Banana nanica, com 

aproximadamente com 120 

gramas. 

R$   0,61 R$ 194.153,85 

                                                 
1 Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (§4º do art. 31 da Resolução FNDE 

06/2020). 
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Item Unid. Med. Quantidade Descrição 

1Preço de Aquisição 

Valor Unitário Valor Total 

8 Quilo 6.615 Beterraba média R$   5,60 R$  37.044,00 

9 Quilo 10.843 Batata R$   5,47 R$ 59.311,21 

10 Quilo 1.737 Batata Doce R$   3,97 R$   6.895,89 

11 Quilo 3.793 Brócolis ramoso/ninja R$  26,24 R$  99.528,32 

12 Quilo 11.911 
Cebola de Pernambuco/Sta. 

Catarina, média 
R$   7,39 R$  88.022,29 

13 Quilo 

 

373 

 

Cebolinha, maço com até 

500 gramas. 
R$  30,78 R$  11.480,94 

14 Quilo 14.530 Cenoura, média R$   5,51 R$  80.060,30 

15 Quilo 1.577 Chicória R$   9,46 R$  14.918,42 

16 Quilo 2.224 Chuchu R$   3,97 R$   8.829,28 

17 Quilo 93 
Coentro, maço com até 200 

gramas. 
R$  36,32 R$   3.377,76 

18 Quilo 5.013 
Couve, maço com até 500 

gramas. 
R$  18,95 R$  94.996,35 

19 Quilo 2.040 Couve flor R$  24,76 R$  50.510,40 

20 Quilo 1.799 
Espinafre, maço com até 1 

quilo 
R$  11,87 R$  21.354,13 

21 Unidade 35.174 Mexerica R$   0,47 R$  16.531,78 

22 Quilo 653 Morango R$  41,76 R$  27.269,28 

23 Quilo 3.929 Pepino R$   5,41 R$  21.255,89 
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Item Unid. Med. Quantidade Descrição 

1Preço de Aquisição 

Valor Unitário Valor Total 

24 Quilo 1.916 Pimentão verde, médio R$  10,16 R$  19.466,56 

25 Quilo 3.755 Polpa de tomate natural  R$  12,83 R$  48.176,65 

26 Quilo 7.680 Repolho verde/roxo liso R$   5,27 R$  40.473,60 

27 Quilo 1.570 Salsa portuguesa, cabo curto R$  34,10 R$  53.537,00 

28 Litro 1.470 Suco de uva integral R$   7,85 R$  11.539,50 

29 Litro 1.470 Suco de maçã integral 
R$   7,85 

 
R$  11.539,50 

30 Quilo 24.584 Tomate R$   6,74 R$ 165.696,16 

31 quilo 653 Uva verde sem semente R$  16,60 R$  10.839,80 

32 quilo 1.432 Vagem R$  25,77 R$  36.902,64 

1.3.  Para os produtos agroecológicos ou orgânicos, serão pagos os seguintes valores: 

Item Unid. Med. Quantidade Descrição 

2Preço de Aquisição 

Valor Unitário Valor Total 

1 Quilo 5.537 
Abobrinha (tipo 

brasileira/italiana) 
R$  8,74 

 

R$ 48.371,23 

 

2 Quilo 4.973 
Abobora seca (tipo 

paulistinha) 
R$   9,09 R$  45.189,65 

3 Quilo 8.529 Acelga R$ 29,02  R$ 247.477,46 

                                                 
2 Acréscimo de 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais. (§5º do art. 

31 da Resolução FNDE 06/2020). 
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Item Unid. Med. Quantidade Descrição 

2Preço de Aquisição 

Valor Unitário Valor Total 

4 Quilo 11.376 
Alface Americana/ crespa/ 

lisa/americana 
R$  18,46 R$ 210.000,96 

5 Quilo 9.050 
Alho (roxo ou branco), 

calibre 7 
R$ 37,40 R$ 338,479,05 

6 Quilo 2.512 Almeirão R$ 21,85 R$  54,894,74 

7 Unidade 318.285 

Banana nanica, com 

aproximadamente com 120 

gramas. 

R$   0,79 R$ 252.400,01 

8 Quilo 6.615 Beterraba média R$   7,28 R$ 48.157,20 

9 Quilo 10.843 Batata R$   7,11 R$  77.104,57 

10 Quilo 1.737 Batata Doce R$  5,16 R$   8.964,66 

11 Quilo 3.793 Brócolis ramoso/ninja R$ 34,11 R$ 129.386,82 

12 Quilo 11.911 
Cebola de Pernambuco/Sta. 

Catarina, média 
R$   9,61 R$ 114.428,98 

13 Quilo 

 

373 

 

Cebolinha, maço com até 

500 gramas. 
R$  40,01 R$  14.925,22 

14 Quilo 14.530 Cenoura, média R$   7,16 R$ 104.078,39 

15 Quilo 1.577 Chicória R$  12,30 R$  19.393,95 

16 Quilo 2.224 Chuchu R$   5,16 R$  11.478,06 

17 Quilo 93 
Coentro, maço com até 200 

gramas. 
R$  47,22 R$   4.391,09 

18 Quilo 5.013 
Couve, maço com até 500 

gramas. 
R$  24,64 R$ 123.495,26 

19 Quilo 2.040 Couve flor R$  32,19 R$  65.663,52 
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Item Unid. Med. Quantidade Descrição 

2Preço de Aquisição 

Valor Unitário Valor Total 

20 Quilo 1.799 
Espinafre, maço com até 1 

quilo 
R$  15,43 R$  27.760,37 

21 Unidade 35.174 Mexerica R$   0,61 R$ 21.491,31 

22 Quilo 653 Morango R$ 54,29 R$ 35.450,06 

23 Quilo 3.929 Pepino R$   7,03 R$ 27.632,66 

24 Quilo 1.916 Pimentão verde, médio R$ 13,21 R$ 25.306,53 

25 Quilo 3.755 Polpa de tomate natural  R$ 16,68 R$ 62.629,65 

26 Quilo 7.680 Repolho verde/roxo liso R$   6,85 R$ 52.615,68 

27 Quilo 1.570 Salsa portuguesa, cabo curto R$ 44,33 R$ 69.598,10 

28 Litro 1.470 Suco de uva integral R$ 10,21 R$ 15.001,35 

29 Litro 1.470 Suco de maçã integral R$ 10,21 R$ 15.001,35 

30 Quilo 24.584 Tomate R$   8,76 R$215.405,01 

31 quilo 653 Uva verde sem semente R$ 21,58 R$ 14.091,74 

32 quilo 1.432 Vagem R$ 33,50 R$ 47.973,43 

1.4.  Para a venda dos produtos orgânicos, os interessados deverão estar em conformidade com 

o que dispõe a Lei nº 10.831/2003, o Decreto 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA (Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/regularizacao-da-

producao-organica 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/regularizacao-da-producao-organica
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/regularizacao-da-producao-organica
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https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-certificacao-de-produtos-organicos-producao-primaria-

vegetal 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/cadastro-nacional-

produtores-organicos 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/arquivos-

organicos/ENDEREOSDECERTIFICADORASEOPAC21.pdf 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar: 

2.1.1. Nota de Reserva nº 1553 – Ficha 198 

a) Classificação 02.00.00.02.09.00.02.09.03.12.365.0066.2123.3.3.90.30.00.05.210.0001 e; 

2.1.2. Nota de Reserva nº 1554 – Ficha 171; 

a) Classificação 02.00.00.02.09.00.02.09.02.12.361.0066.2161.3.3.90.30.00.05.220.0019. 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 34 

da Resolução FNDE nº 06/2020. 

3.1.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

3.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.1.1.1.1. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

3.1.1.1.2. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

3.1.1.1.3. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, da seguinte forma: 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-certificacao-de-produtos-organicos-producao-primaria-vegetal
https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-certificacao-de-produtos-organicos-producao-primaria-vegetal
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/cadastro-nacional-produtores-organicos
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/cadastro-nacional-produtores-organicos
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/arquivos-organicos/ENDEREOSDECERTIFICADORASEOPAC21.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/arquivos-organicos/ENDEREOSDECERTIFICADORASEOPAC21.pdf
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3.1.1.1.3.1. apresentar documento emitido pelo Centro de Vigilância Sanitária local, 

considerando as orientações da Portaria nº 1428/MS, de 26 de novembro de 1993, Portaria nº 

326/MS/SVS, de 30 de julho de 1997, Resolução ANVISA/MS n° 275, de 21 de outubro de 2002, 

Consulta Pública n° 45, de 20 de maio de 2002 e Portaria CVS/SP n° 05, de 09 de abril de 2013; 

3.1.1.1.4. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.1.1.1.5. quando o caso, o certificado de produto(s) orgânico(s) emitido por organismo 

reconhecido oficialmente, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 10.831/2003, o Decreto 

6.323/2007 e devido cadastro no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). 

3.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

3.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.1.2.1.1. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

3.1.2.1.2. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

3.1.2.1.3. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, da seguinte forma: 

3.1.2.1.3.1. apresentar documento emitido pelo Centro de Vigilância Sanitária local, 

considerando as orientações da Portaria nº 1428/MS, de 26 de novembro de 1993, Portaria nº 

326/MS/SVS, de 30 de julho de 1997, Resolução ANVISA/MS n° 275, de 21 de outubro de 2002, 

Consulta Pública n° 45, de 20 de maio de 2002 e Portaria CVS/SP n° 05, de 09 de abril de 2013 

de cada agricultor familiar participante/constante do Projeto de Venda; 

3.1.2.1.4. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 

3.1.2.1.5. quando o caso, o certificado de produto(s) orgânico(s) de cada agricultor 

familiar participante/constante do Projeto de Venda emitido por organismo reconhecido 
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oficialmente, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 10.831/2003, o Decreto 6.323/2007 e 

devido cadastro no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

3.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

3.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.1.3.1.1. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

3.1.3.1.2. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

3.1.3.1.3. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

3.1.3.1.4. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

3.1.3.1.5. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

3.1.3.1.6. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

3.1.3.1.7. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, da seguinte forma: 

3.1.3.1.7.1. apresentar documento emitido pelo Centro de Vigilância Sanitária local, 

considerando as orientações da Portaria nº 1428/MS, de 26 de novembro de 1993, Portaria nº 

326/MS/SVS, de 30 de julho de 1997, Resolução ANVISA/MS n° 275, de 21 de outubro de 2002, 

Consulta Pública n° 45, de 20 de maio de 2002 e Portaria CVS/SP n° 05, de 09 de abril de 2013; 

3.1.3.1.8. quando o caso, o certificado de produto(s) orgânico(s) emitido por organismo 

reconhecido oficialmente, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 10.831/2003, o Decreto 

6.323/2007 e devido cadastro no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento); 

3.1.3.1.8.1. a declaração do seu representante legal de que o(s) produto(s) orgânico(s) 

ofertado(s) é(são) produzido(s) por seus cooperados/associados. 
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3.2. Os documentos apresentados deverão ser originais ou cópias legíveis (desde que 

autenticadas por Cartórios competentes, os quais também poderão ser autenticados na própria 

sessão, desde que as cópias venham acompanhadas dos originais), obtidas através de quaisquer 

meios de reprodução (fotocópias, fotografias, fac-símile etc.). 

 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 

Anexo II (modelo da Resolução FNDE n.º 06/2020); 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública na 

data hora definidas no Inciso II do Preâmbulo do presente Edital e todos os atos serão registrados 

em Ata na presente sessão; 

4.3. O resultado da seleção c/c o resultado da análise das amostras (Item 6) será encaminhado à 

autoridade superior para ratificação e, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do próximo dia 

útil subsequente a sua publicação, o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) 

contrato(s); 

4.4. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE 06/2020; 

4.5. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal; 

4.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) 

dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
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5.1. Para seleção, os projetos de venda dos interessados habilitados serão divididos em: 

5.1.1. grupo de projetos de fornecedores locais; 

5.1.2. grupo de projetos do território rural; 

5.1.3. grupo de projetos do estado e; 

5.1.4. grupo de propostas do País; 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

5.2.1. o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

5.2.2. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 

de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

5.2.3. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país; 

5.2.4. o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

5.3.1. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

5.3.1.1. para efeitos do disposto neste item, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) 

DAP(s); 

5.3.1.1.1. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao item 5.3.1.1, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas 

ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
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5.3.2. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

em conformidade com o que dispõe a Lei nº 10.831/2003, o Decreto 6.323/2007 e devido cadastro 

no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento); 

5.3.3. os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos), estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física) e estes sobre Centrais de Cooperativas 

(detentoras de DAP Jurídica, conforme Portaria do MAPA que regulamenta a DAP); 

5.3.3.1. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.3.4. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

5.3.5. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1, 5.2 e 5.3; 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar, deverão entregar suas amostras, 

respeitando, se o caso, sua sazonalidade, na Secretaria Municipal de Educação, sito à Praça José 

Rodrigues do Nascimento, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir do dia subsequente ao 

da sessão pública que deu conhecimento de sua classificação, para avaliação e seleção dos 

produtos a serem adquiridos, as quais serão submetidas a análise por responsável indicado, nos 

termos do Item 02 do Anexo I – Termo de Referência, cujo resultado se dará através dos meios 

oficiais, sempre que finalizados o trabalhos definidos no presente item. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1.  Consta do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA da presente Chamada os locais, bem 

como o cronograma de entrega, o quais deverão ser respeitados; 
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7.1.1. As quantidades poderão variar para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 

administração; 

7.1.2. As entregas serão executadas em acordo com as disposições ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA da presente Chamada; 

7.2. Caso todos os produtos constantes do futuro contrato venham a ser entregues antes do fim 

da vigência, o mesmo se dará por encerrado. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O Fornecedor será remunerado conforme os itens, quantidades e preços previstos na(s) 

avença(s); 

8.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária, conforme a entrega dos produtos, 

mediante a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, no prazo 

de até 15 (quinze) dias do mês subsequente ao recebimento dos mesmos; 

8.2.1. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente; 

8.2.2. Os documentos de cobrança deverão ser entregues juntamente com os produtos fornecidos; 

8.2.3. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 

contagem de prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 

regularização da documentação fiscal. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser adquirida através do sítio virtual desta 

Municipalidade (www.cajamar.sp.gov.br), ou mediante requerimento pessoal direcionado ao 

Departamento de Compras e Licitações: no mesmo endereço onde realizar-se-á a Sessão Pública, 

a partir da primeira publicação do presente instrumento na Imprensa Oficial (exigindo-se dos 

interessados o fornecimento de mídias ou outras formas de armazenamento de dados); 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem vegetal; 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá   as seguintes regras: 
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9.3.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/E. Ex; 

9.3.2. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

9.3.2.1. Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00. 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 

definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 

da chamada pública e do projeto de venda a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos 

Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

Cajamar/SP, 30 de agosto de 2022 

 

 

DANILO BARBOSA MACHADO  

PREFEITO 

RÉGIS LUIZ LIMA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº XX/XX 
 

GRUPO FORMAL 
 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 

5. E-mail: 6. DDD/Fone: 7. CEP: 

8. Nº DAP Jurídica: 9. Banco: 10. Agência Corrente: 11. Conta Nº da Conta: 

12. Nº de Associados: 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006: 14. Nº de Associados com DAP Física: 

15. Nome do representante legal: 16.CPF: 17.DDD/Fone: 

18. Endereço: 19. Município/UF: 
 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade: Prefeitura do Município de Cajamar 2. CNPJ: 46.523.023/0001-81 3. Município/UF: Cajamar/SP 

4. Endereço: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 5. DDD/Fone: (11) 4446-7699 

6. Nome do representante e e-mail: Danilo Barbosa Machado – xxxx@cajamar.sp.gov.br 7. CPF: 000.000.000-00 
 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega 

dos Produtos 4.1. Unitário 4.2.Total 

1      Conforme Anexo I – Termo de 

Referência 2      
 

Obs.: * Preço publicado no Edital nº XX/XX (o mesmo que consta na chamada pública). 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
   

 

 

Local e Data: 

 

 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

 

 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/XX 
 

GRUPO INFORMAL 
 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E-mail (quando houver): 7. Fone: 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( )Sim ( ) Não 9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver): 10. E-mail/Fone: 
 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       

2       

3       
 

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade: Prefeitura do Município de Cajamar 2. CNPJ: 46.523.023/0001-81 3. Município/UF: Cajamar/SP 

4. Endereço: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 5. DDD/Fone: (11) 4446-7699 

6. Nome do representante e e-mail: Danilo Barbosa Machado – xxxx@cajamar.sp.gov.br 7. CPF: 000.000.000-00 
 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 
5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 

     Total agricultor 

     Total agricultor 

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital nº XX/XX (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  
 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

6.Cronograma 

de Entrega dos 

Produtos 



   

 

 
Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho Régis Luiz Lima de Souza 

 

 

Página 46 de 54                                                  

1      
Conforme Anexo I – 

Termo de Referência 2      

3      

    Total do Projeto   
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
 

 

 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Informal 

 

Fone/E-mail: 
 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

1    

2    

3    
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/XX 
 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 
 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1      

Conforme Anexo I – Termo de 

Referência 

3      

4      

5      

6      

7      

8      

Obs.: *Preço publicado no Edital nº XX/XX (o mesmo que consta na chamada pública). 
 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade: Prefeitura do Município de Cajamar 2. CNPJ: 46.523.023/0001-81 3. Município/UF: Cajamar/SP 

4. Endereço: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 5. DDD/Fone: (11) 4446-7699 

6. Nome do representante e e-mail: Danilo Barbosa Machado – xxxx@cajamar.sp.gov.br 7. CPF: 000.000.000-00 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
 

 

 

Local e Data: 

 

 

Assinatura do Fornecedor Individual 

 

 

CPF: 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º XX/XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/XX 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/XX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

NOS TERMOS DO ART. 24, INCISO XXX DA LEI FEDERAL Nº 8666, DE 23/07/93, 

COM ALTERAÇÕES POSTERIORES E COM FUNDAMENTO NAS DISPOSIÇÕES 

DO ART. 14 DA LEI N° 11.947/2009, E DA RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 06/2020 E 

DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS À ESPÉCIE E DE CONFORMIDADE COM AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA PRESENTE CHAMADA PÚBLICA. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

C.N.P.J. Nº: 46.523.023/0001-81 

ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, 30 – Água Fria – Cajamar/SP. 

PREFEITO: DANILO BARBOSA MACHADO 

CONTRATADO: XX 

CNPJ Nº: XX  INS. ESTADUAL Nº: XX 

ENDEREÇO: XX 

REPRESENTANTE LEGAL: XX 

QUALIFICAÇÃO: (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), (PROFISSÃO)                   

R.G. Nº: XX C.P.F. Nº: XX 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 

educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula 

Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº XX/XX, a qual fica fazendo parte 

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 

total de R$ XX (____ VALOR POR EXTENSO ____). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 

de entrega. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
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como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Unid. Med. Quantidade Descrição 

Preço de Aquisição 

Valor Unitário Valor Total 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

Valor Total do Contrato  

 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Nota de Reserva nº XX – Ficha XX – Classificação XX PROG. ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE e; 
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Nota de Reserva nº XX – Ficha XX – Classificação XX PROG. ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e 

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 

o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7 do artigo 60 

da Resolução FNDE nº 06/2020 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº XX/XX, pela Resolução FNDE nº 

06/2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento; ou por e-mail; 

ou por fax; transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até  DD de MMMM de AAAA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Cajamar para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em cinco vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

DANILO BARBOSA MACHADO  

PREFEITO – CONTRATANTE 

 

(INDIVIDUAL OU GRUPO INFORMAL) – CONTRATADOS 

 

(GRUPO FORMAL) – CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA INTERESSADA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

 NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA INTERESSADA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

 


